Redação atual:
Art. 228...
§2º Na elaboração do programa anual de fiscalização serão ponderados de forma positiva, podendo implicar fiscalização a partir de outros dispositivos da ação fiscal da Previc, as entidades que:
Redação proposta:
§2º Na elaboração do programa anual de fiscalização e monitoramento serão ponderados de forma positiva, podendo implicar fiscalização a partir de outros dispositivos da ação fiscal da Previc, as entidades que:
Justificativa:
Ajuste da nomenclatura do PAF, incluindo o termo Monitoramento.
Redação atual:
Art. 233. O acompanhamento especial compreende os procedimentos de fiscalização destinados ao acompanhamento contínuo de situações específicas devidamente justificadas, que não possam ser atendidas por meio de AFDE, diligência ou AFI.
Redação proposta:
Art. 233. O acompanhamento especial compreende os procedimentos de fiscalização destinados ao acompanhamento contínuo de situações específicas devidamente justificadas, que não possam ser atendidas por meio de AFDE ou AFI.
Justificativa:
Exclusão da diligência, uma vez que o procedimento tem escopo definido e Segmentação definida. Sendo assim, não caberia escolher Acompanhamento Especial para quando a diligência não for aplicável.
Redação atual:
Art. 237. A AFI compreende o procedimento de fiscalização decorrente de ações fiscais diretas.
Redação proposta:
Art. 237. A AFI compreende o procedimento de fiscalização decorrente de outras ações fiscais.
Justificativa:
Troca do termo “ações fiscais diretas” por “outras ações fiscais”, uma vez que hoje, nominalmente, apenas a AFDE é considerada ação fiscal direta. Sendo assim, AFI não pode e deve ser o instrumento de acompanhamento das conclusões de qualquer relatório de fiscalização, independente de qual ação fiscal o tenha originado.

Redação atual:
Art. 239. Os procedimentos de supervisão permanente, periódica e de acompanhamento especial poderão se estender por mais de um exercício. 
§ 1º No final de cada ciclo dos trabalhos a equipe deverá se reunir com os órgãos estatutários da EFPC para apresentar os resultados obtidos por meio de relatório fiscal.
§ 2º As equipes de supervisão permanente periódica e de acompanhamento especial durante suas atividades poderão executar os procedimentos de AFI ou outros procedimentos de fiscalização ou monitoramento dos planos de benefícios.
Redação proposta:
Art. 239. Os procedimentos de Supervisão Permanente, Supervisão Periódica, Diligência e Acompanhamento Especial poderão se estender por mais de um exercício.
§ 1º No final de cada ciclo dos trabalhos a equipe deverá se reunir com os órgãos estatutários da EFPC para apresentar os resultados obtidos por meio de relatório de fiscalização.
§ 2º As equipes de Supervisão Permanente, Supervisão Periódica, Diligência e Acompanhamento Especial, durante suas atividades, poderão executar os procedimentos de AFI ou outros procedimentos de fiscalização ou monitoramento referentes à EFPC objeto da ação fiscal.

Justificativa: 
Caput - Incluir a Diligência no caput do artigo 239 que não havia sido incluída por equívoco.
§1º - Substituir o termo relatório fiscal por relatório de fiscalização para padronizar em apenas um tipo de documento produzido ao final das ações fiscais.
§2º - Incluir a diligência no rol das ações fiscais que podem observar este posicionamento da diretoria colegiada em direção do princípio da eficiência no serviço público, bem como pequenos ajustes no texto do parágrafo segundo para maior clareza.
Redação atual:
Art. 240. Os procedimentos de fiscalização serão iniciados com ofício emitido pela Chefia do Escritório de Representação dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte:
§ 1º A equipe fiscal designada para executar uma AFDE ou diligência deverá encaminhar à sua chefia, por meio de Informação Fiscal, solicitação fundamentada de retirada ou inclusão de escopo no procedimento de fiscalização, cabendo à chefia a decisão final sobre a solicitação de alteração.
§ 2º O acompanhamento da ação fiscal será exercido pelo Escritório de Representação responsável pela equipe de supervisão, reportando ao Diretor de Fiscalização quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal.
Redação proposta:
Art. 240. Os procedimentos de fiscalização elencados no inciso I do art. 231, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão iniciados com ofício emitido pela Chefia do Escritório de Representação dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte:
§ 1º A equipe fiscal designada para executar uma ação fiscal deverá encaminhar à sua chefia, por meio de Informação Fiscal, solicitação fundamentada de retirada ou inclusão de escopo no procedimento de fiscalização, cabendo à chefia a decisão final sobre a solicitação de alteração.
§ 2º O acompanhamento da ação fiscal será exercido pelo Escritório de Representação responsável pela equipe de supervisão, reportando ao Diretor de Fiscalização e Monitoramento quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal.
Justificativa: 
Caput – Limitar a aplicação do caput apenas aos procedimentos de fiscalização que obedecem a esse trâmite, uma vez que nem a AFI nem os denominados “outros procedimentos de fiscalização” carregam essa obrigação.
§1º - Expandir a obrigação de formalização de alteração de escopo às demais ações fiscais.
§2º - Adequar a nomenclatura do Diretor de Fiscalização e Monitoramento.

Redação atual:
Art. 242. A AFDE será encerrada com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverá apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: 
I - não identificação de irregularidades;
II - recomendação;
III - análise transferida para o âmbito de outro procedimento, com indicação do número do processo correspondente; 
IV - aplicação do § 2º do art. 22 do Decreto nº 4.942, de 2003, por meio de determinação; 
V – requisição de posicionamento; 
VI – determinação de procedimento; 
VII - proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; e 
VIII - emissão de auto de infração
§1º A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização deverão ter conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização.
Redação proposta:
Art. 242. Os procedimentos de fiscalização elencados no inciso I do art. 231, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão encerrados com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverão apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: 
I - não identificação de irregularidades;
II - recomendação;
III - análise transferida para o âmbito de outro procedimento, com indicação do número do processo correspondente; 
IV - aplicação do § 2º do art. 22 do Decreto nº 4.942, de 2003, por meio de determinação; 
V – requisição de posicionamento; 
VI – determinação de procedimento; 
VII – Pontos de atenção;
VII - proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; e 
VIII - emissão de auto de infração
§1º A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização e Monitoramento deverão ter conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização.
Justificativa:
Caput - Ajustar para que todas as ações fiscais se encerrem com a entrega do relatório de fiscalização, não apenas a AFDE.
Inciso VII - Incluir o ponto de atenção como um item do relatório de fiscalização para adequar os achados de auditoria atualmente utilizados nas atividades de supervisão permanente, garantindo maior segurança jurídica às conclusões dos trabalhos de fiscalização.
§1º - Adequação da nomenclatura do Diretor de Fiscalização e Monitoramento. 
Redação atual:
Art. 244...
III - apresentar relação custo-benefício adequada, considerando especialmente o segmento em que a entidade está enquadrada; e
IV - apresentar oportunidades de melhoria relevantes, indicando o que pode ser feito e o resultado esperado.
Redação proposta:
Art. 244...
III – considerar o princípio da razoabilidade, em especial quanto ao segmento em que a entidade está enquadrada; e
IV - apresentar oportunidades de melhoria.
Justificativa:
Inciso III – Troca do termo custo-benefício pelo princípio da razoabilidade, que deve reger os atos administrativos da equipe fiscal, retirando, com isso eventual questionamento subjetivo de como se faz o cálculo do conceito anterior, evitando, inclusive, eventuais recursos contra atos administrativos.
Inciso IV – Exclusão de subjetividades do texto que podem gerar eventuais questionamentos subjetivos acerca de como se calcula a relevância ou o resultado esperado pela equipe de fiscalização, evitando, inclusive, eventuais recursos contra atos administrativos.
